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MUNICÍPIO DA 
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 LEI MUNICIPAL Nº1540/02, 12  de Abril de  2002. 
 
 

Dessobriga o Poder Executivo de 
Promover Execuções Judiciais, e dá 
outras providências. 
 
 
 

   WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que 

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

 

 

   Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal dispensado de 

promover a execução Judicial dos créditos tributários ou não tributários, 

inscritos  em dívida ativa, que em relação a cada contribuinte por ano, 

computados o principal, juros, multa, correção monetária e demais encargos, 

sejam de valor inferior a R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)  

 

    

 Art. 2º - Esta  Lei   entra    em  vigor  na  data  de   sua 

publicação. 

 

   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 

12 de abril de 2002. 

 

 

 

    WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL 

     Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se, 

Em data Supra 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS TECZAK 
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